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PORTARIA N°.19 DF: 03 DF: NOVRMRRO DF: 2010. 

F:MF:NTA: F:XONF:RAR F: NOMF:AR SF:RVTDOR 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado 
do Espírito Santo, eleito na forma da Lei no uso de suas atribuições legais, conferida 
pelo Artigo 36 c/c com o Inciso XI e XXVII do Regimento Interno Cameral: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Exonerar as Servidoras Silvania Maximiano 
Fagundes e Berenice Gonçalves Ferreira da Silva dos respectivos cargos auxiliar de 
serviços gerais e assessora legislativa de acordo com a Lei n". 515 de 04 de fevereiro de 
2005 e Lei 835 de 17 de fevereiro de 2009 do quadro de funcionários da Câmara 
Municipal de Marilândia -ES. 

Artigo 2° - Nomear as Servidoras Silvania Maximiano 
Fagundes e Berenice Gonçalves Ferreira da Silva nos respectivos cargos assessora 
legislativa e auxiliar de serviços gerais de acordo com a Lei 835 de 17 de fevereiro de 
2009 e Lei n°. 515 de 04 de fevereiro de 2005 no quadro de funcionários da Câmara 
Municipal de Marilândia-ES. 

publicação. 
Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 03 de novembro de 2010 . 
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TENÓRIO GOMES ~V~ 
Presidente 


